
10 DE MARÇO DE  2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01/2023 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2022 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE – PB, 

CNPJ: 08.922.718/0001-47 E A EMPRESA IRAMILTON SATIRO 

DA NÓBREGA - ME, CNPJ: 10.954.450/0001-77. 

 

OBJETO Contratação de Empresa Especializada para execução 

de serviços na elaboração, cadastro, e acompanhamento de 

projetos técnicos, junto aos Ministérios Federais e Secretarias 

Estaduais, destinado a Prefeitura Municipal de São Mamede – PB, 

conforme proposta de preço, tipo menor preço por item, julgada 

vencedora pelo Pregoeiro, no processo Pregão PRESENCIAL nº. 

02/2022. 

 

FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 

pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento do objeto 

deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento do 

Município de São Mamede - PB, para atender o empenhamento que 

será na seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 – 

GABINETE DO PREFEITO - 04.122.2002.2002 – Manutenção das 

Atividades de Administração do Gabinete do Prefeito – GAPRE; 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica; 02.020 – SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2003 2008 Manutenção das 

atividades administrativas da Secretaria de Administração-

SEADM; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, Outros Serviços 

de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.040 – SECRETARIA DE 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO - 04 123 2013 2018 Manutenção 

das Atividades Administrativas da Secretaria de Finanças e 

Planejamento - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 

 

VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 

 

VIGÊNCIA: 12/03/2023 à 12/03/2024 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

São Mamede-PB, 10 de março de 2023. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01/2023 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2022 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE – PB, 

CNPJ: 08.922.718/0001-47 E A EMPRESA E-TICONS EMPRESA 

DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n. 09.196.974/0001-67. 

 

OBJETO Contratação de Empresa Especializada para Locação de 

Sistemas/Software para atender as necessidades da Prefeitura do 

Município de São Mamede – PB, Conforme proposta de preço, tipo 

menor preço por item, julgada vencedora pelo Pregoeiro, no 

processo Pregão PRESENCIAL nº. 01/2022. 

 

FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 

pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento do objeto 

deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento do 

Município de São Mamede - PB, para atender o empenhamento que 

será na seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 – 

GABINETE DO PREFEITO - 04.122.2002.2002 – Manutenção das 

Atividades de Administração do Gabinete do Prefeito – GAPRE; 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica; 02.020 – SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2003 2008 Manutenção das 

atividades administrativas da Secretaria de Administração-

SEADM; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, Outros Serviços 

de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.040 – SECRETARIA DE 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO - 04 123 2013 2018 Manutenção 

das Atividades Administrativas da Secretaria de Finanças e 

Planejamento - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

VALOR MENSAL: R$ 5.100,00 (Cinco Mil e Cem Reais) 

 

VALOR GLOBAL: R$ 61.200,00 (Sessenta e Um Mil e Duzentos 

Reais) 

ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO – 03 
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EDIÇÃO – 03 10 DE MARÇO DE 2023 

 

VIGÊNCIA: 12/03/2023 à 12/03/2024 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 10 de março de 2023. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01/2023 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2022 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE – PB, 

CNPJ: 08.922.718/0001-47 e REDENET COMERCIO, SERVIÇOS 

DE TECNOLOGIA LIMITADA - ME, CNPJ nº14.968.974/0001-78. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada locação da 

licença para uso do software de Gestão Educacional Municipal, com 

hospedagem, suporte, manutenção que atenda os requisitos 

mínimos: Gerenciamento Pedagógico, carga horaria, grade 

curricular, hora aula, transporte, diário online de notas e conceito 

em plataforma totalmente web. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art.107, da Lei 14.133/2021. 

 

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento 

será pago com recursos da Prefeitura Municipal de São Mamede, 

em conformidade com o Art.75, Inciso II da Lei 14.133/2022 e 

alterações posteriores, sendo que o pagamento será efetuado 

através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO - 12 361 2008 2039 Manutenção das Atividades 

Administrativas da Secretaria de Educação - SED - ELEMENTO 

DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 33.90.39, Outros 

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

 

VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) 

VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais) 

 

VIGÊNCIA: 12/03/2022 À 12/03/2023 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 10 de março de 2023. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


